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ASPECTOS LEGAIS DO PROBLEMA DAS "CRÉCHES" 

NAS INDúSTRIAS 
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o I criada, por ato recente do 1.fínistro \ 
do Trabalho, uma comissão especial que I 
terá por objetivo elaborar urn plano de , 
.i~lstalação e manutenção de "créches'.'., 
para atender à prole das trabalhadoras 
em todo o território nacional, na couiar ... 
midade do que dispõe o art. 398 da Con. , 
.alidação das Leis do Trabalho. ' 

nste é 'problema que vem há tem'" 
pos preoctipando 25 autoridades gover .. 

namentais e as entidades de classe da indústria e do comércio, empe
nhad,as em presta"r o seu concurso para a aplicação !!atisíatória, em 
nosso país, da medidas legislativas de proteção ao trabalho da mulher. 

A in~talação e manutenção de "créchesJ7
, principalmente nas ia-- I 

n~ .. ~ .industria~sJ .suscita, :P?rém,. uma série de qu~stões de ordem hi
gleruca, eCOliomlca, admInIstrativa e legal que eXIgem estudos acura- ~ 
dos; daí as dificuldades que vêm sendo encont.radas, na prática, pa ... 
ra a solução do problema. Nêste trabalho, serão abordados alguns' 
aspectos do problema das "créches", com .0 objetivo precípuo de es~ 
clarecer a orientação e as diretri~es da legislação social com relação, 
ao assunto. 

OS DISPOSITIVOS DA LEI- TRABALHISTA 

Tratando da proteção do trabalho da. mulher, a Consolidação 'das 
Leis do Trabalho, decreto-lei 11.° 5.452, de 1.0 de maio de 1943, dis·" 

"põe nos artigos 397 e 398, o seguinte: 

U As instituições de' Previdência Social construirão. e 
"maHterão Hcréches" nas vilas ,operárias de mais de cem 
casas e nos centros res;t:JI'~.lciaisJ de maior densidade;, dos 
respectivos segurados". ' 
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OSCAR BARRETO FILHO 

As instituições de Previdência SoCal, de acôrdo com 
. instruções expedidas pelo ministro do Trabalho, Indústria 
_ e Comércio; fJonan.ciarão os serdços de manutenção das . 
" créches" .cons~ruidas pelos empregadoreS oa pelas insli .. 
tuições particulares idôneas". 

., -";'''''7 -'-': . Por sua vez, o artigo 389, parágrafo único da Consolidação, re-. '. . _. ····11 produzindo a.disposição constante do ~rtigo 12 ?'? decreto n.O 2_1.417-A, 11· .---- ... 
;, ~'" . _ de 17 de mato de 1932, mas em carater restntrvo, de exceçao, esta-. I - jJ.:" 

, .~'- . __ :c::;._ 

.. ", tr Quando não houver U c-récltes" que atendam.' cOllve- ~,D .!.. <'~ .. ,.belece:R)-:f:'~. ' 
, nielltc1/1.ente d proteção· da 1IIalcmidade, a juizo da auto

ridáde· competente, os estabelecimentos em que trabalha-

" ' 
~:;:"--, + ,-, ..... 

:;. :....~.-... 

• 

'rem pelo menos trinta mulheres, com mais de 16 anos de ... : 
..idade, terão local apropriado onde seja permitido às em-
pregadas guardar, sob vigilância.e assistência, os, seus fi- .: 
lhos. no perí?do de amamentação'~.: . . . ~ "' 

E,' segundo o artigo 400 da' Consolidação, êsses locais "d"",e
rio possuir, no mínimo, um berçário, urna saleta de 'amamentação, 

,._ ~ uma cozinha dietética! e uma instalação sanitária". .': 
'" ."'-... _ Resultam, pois, da c!,mbinação' dêsses diferentes dispositivos,.as 

. ~" seguintes soluções para o problema das "cr~ches": 

(a) as instituições de previdência' Social. contruirão e mante-
.'. rão "créches ". (art. 397); '. 

b) as instituições de- Previdência Social financiarão os servi- . 
sos de manutenção' das "créches" (art. 398); 

(bl) co~struidas pelos empregadores; 
(b2) construida's pelas illstituições particulajres 

. idôneas; 

(c) quando não existirem as "créches" referidas nas letras 'an,,:, . 
teriores, os estabelecimentos terão "locais apropriados" para aguar .. 
d~ dos íilbos das operárias (art. 389, § único), com as condições m!~ 
nimas {Jrevistas rio artigo 400. 

SITUAÇÃ9_.ATUAL DO PROBLEMA 

Até a presente data não foran; ins'~ladas: pelas instituições de 1 
seguro social, as "créches" a que se rdele a letra a.. No tocante às 
,Hcréches" previstas na letra bJ existem raras constr' :üas pelos em'" 
pregadores e un, número reg\llar de "créches" instaladas por insti
tuições íilant-ópicas, notad<UIlente no Rio de '1 aneiro e em' São Pau

.,10 •. ,. Sm~' lli.:inU~~rli;~o,. con~~do, não vem sendo íinanciada. pelas ins-
..... -4"·,,, 
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tituições de previdência, mesmo porque só recentemente foi organi
zada a comissão encarregada de _ elaborar as instruções a que se re
fere o artigo 398, acima transcrito. 

Subsiste, portanto, para a gninde maioria dos empregadores, a 
obrigação legal de manterem os ulocais apropriados"do artigo 389, 
§ único da C. L. T., quando tiverem mais de 30 mulheres, maiores· 
de 16 anos, trabalhindo no estabelecimento, a menos que haja nas 
proximidades da fábrica. ."créches" que atendam convenientemente à 
-proteção da maternidade, a juízo da autoridade competente (1). 

. Da interpretação construtiva do cilado § único do artigo 389 de-

I 
corre a faculdade, para as emprêsas~ de firmarem contratos com "cré---:: 

l-ches" mantidas por instituições particulares idônea's, a fim de terem 
vagas à disposição de suas operárias, sistema êsse que vem sendo 
adotado na prática. por várias firmas industriais (2) . 

:ít DESACONSELJUVEL, EM TESE, A INSTALAÇÃO 
DE BERÇARIOS NAS FABRICAS' .. 

É bem de ver, entretanto, que, embora conste -dã direito positivo 
a obrigação patronal da instalação de "locais apropriados" anexos aos 

;', -estabelecimentos onde trabalhem mais de trinta: mulheres' núbeis, e. 
tenha essa norma um caráter de exceção (Uquando não houver Hcré-

. ches" ... ), o cumprimento do § único do artigo 389 não atende, a'
. - nosso vêr, por uma série de circunstâncias, aos elevados objetivos que 

:·-··.inspiraram a legislação de proteção ao trabalho da mulher. _ 
. Com efeito, motivos ponderáveis de ordem prática e doutriná-

ria, desaconselham a instalação dos Hlocais apropriados", comumen
te denominados "be.n;ários", junto·a cada estabelecimento fabril: 

(a:) Autoridades em higiene, considerando o ambiente pouco 
salubre de muitas indústrias (ruidos excessivos, gráus de temperatura 
inadequado, radiações e emanações nocivas, etc.) já tiveram ensejo 
dé se manifestar contràriamente à criação de berçários anexos às' fá
bricas, pois sua utilização seria desfavorável e mesmO prejudicial à 

(1). "Embora seja de competência dos institutos de seguro social a 
instalação e manutenção de .. créches", desde que estas '·ainda não hajam 
sido instaladas, o empregador é obrigado- a manter um local apropriado à 
guarda dos filhos de suas cmpregadas" (Processo M. T. I. C. 320.203/45 
- D. O. U. 24/10/45, J;'ág, 16.675). . 

(2) "O contrato feito pelo cmp~egador, com instituição idônea, para 

\\
~u.mprimento da: ex.igência relativa à manutenção de "créches", supre, per· 
i'eltamentc, ·a·fmahdade. lega1~' {Processo D.N.T. 3432/44 - D. O. U. 
3/1/45, página ·S7).· , '. \. . 
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S2údc c bem estar dos recém-nascidos. Kote-se, aliás, que na 'Con-
i".eneia de Ha,.ana, realizada em 1939, foi aprovada 'pelo Brasil uma, ,:' ,'[' 
re-.:omembção no sentido de que os berçários nãQ fôssem instalados.. ", li" 
jt:mo aos locais de t·rabalho, mas "deberan estar situados' en los ccn-.. ~. i ~_ ... 
tr05 de pobbcion importante 'de tal maneira que evite e1 transporte de, 11 
Ia:: nifips' -a: largas distancias, tenienclo en cuenta las conveniencias , : .. _ 
de la madre y deI nino", ' It~'''' 

(b) Mrutas indústrias, mormente as antigas, dada a sua loca- " ~~'-'':. 
lização e a -exigüidade de suas instalações, não dispõem de espaço su- - ----=-:--:- :=-- -=- - I ~~~': ~ 
fic.nte para -novas const~uçõcs, destinada's aos Hlocais aprop'riados", --. __ - " . ~'~_. 
os quais, nos têrmos do art. 400 da Çol1soli<L'lção, df:~v~rão possuir ~ i}/ .. 
no m~n!mo, quatro, dhepend,dê~l~jas (um ~erçálrio~ uma, s;-I~ta) (d

3
e)ama-. t," 

mentaçao, uma COZIn a letellca e uma Insta açao samtarla , ~ ~ ~~ __ 

(c) Os_recursos desPe~didÔS-na construção de pequenos ber-) ~ 
çá:-ios isolados, instalados apenas para cumprir a exigência lega1, se- w· " 

:iD.;""il melhor "~pr~\. 'citados se, todos os es~orços. conve~gisseln para a ,".', '(i~'~'-:"'" 
Instalação de creches" colet1\"CI;s, nas quals serIa posslvel obter uma. 
administração mais eficiente" e, conseqüentemente, . um gráu muito : r'~. - &.: ,. 
maior de rendim"ento nos serviços prestados. ~ . ~. ;;ft ~.,' 

(d) - Os inconvenientes oriundos da precariedade dos meios de- ~ ~'" ~:' 
transporte, nos grandes centros urbanos, tornam desconselhável o T ~ _ . p. ~f( .... 

., deslocamento de crianças, na companhia materna, para os locais onde; ... ~r, 
se acham situados os estàbeledmentos em que traba~ham a's mães. r:--' 

, (e) Dada a' deficiência de pessoal técnico habilitado (nutri ciO-) ff::: ' 
nÍstas, educadoras sanitárias, enfenneiras, etc) em nosso país. não -_ ~,:_:;: 
seria possível a cada emprêsa obter funcionários especializados para ...-' 
seus.' berçários, o que redundaria em prejuízo para a eficiência dos. ~~~> 

"sen-iços de assistência à mãe e à criança. rf:'- 'i 
(f) E' sabido que todo trabalho assistencial deve ter uma base , 'i'.' ; 

;:~~~~ v;~r~;:: : n~~~ri~ã~u~lc:~;:~~:&!~~~n:~~~at~~~s s~~~:~~:o~od~~ ~; r 
ser exercido com proficiência por pessoal a'pto e treinado para êsse ir:; 
fim_ Torna-se, ,pois, necessári~ que, simultaneamente à instalação de -;G 
/lcréchcs". seja feito um trabalho de propaganda e educação sanitária, I lW", 
sem o que não será possível obter tôdas as vantagens decorrentes da -jr. 

--manutenção dêsses serviços. Cumpre, nêste ensejo, relembrar o fato _.". ----.-:"j1f-· 
'tantas vezes "mencionado de que os berçários construidos por várias " _".~~ ~,~._~c:· 
indústrias, em cumprimento à exigência legal, não têm a desejada f"" 

freqüência, havendo nlesmo casos em que, berçários, existentes há "~; 

(3) Conforme as instruções baixadas pelo Serviço de Higiene ,do 
}Jinjst~rio do Trabalho, no "Diário Oficial" da União, de 19-8-1942." 
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anos, não foram utilizados uma vez siqucr! Isso porque não foi de
,senvolvido entre as operárias gestantes e mães ° indispeúsá,vel traba
lho educativo, para o qual, é evidente, não dispõe a quase totalidade 

"das emprêsas dos. meÍos necessários. 

., AS SOLUÇOES POSSíVEIS DI FACE DA ,LEI 

. Na conformidade da lei, como vimos, incumbiria às autarquias 
.. _.~ de :segurõ" iôúStruir" ~e . "Ulnter, ou,' pelo menos, finanCiãr os ser':' 

.'~ viços de H~réches!'.'· Como, porém, até hoje essas autarquias me? de .. --:, 
.. ram cumprimento às obrigações que lhes foram impostas pelos ,arti- -

'gos 397.'e 398, da: Consolidação, faz-se mistér encontrar o'uiras 
soluções: . 

(a) A primeira solução, é óbvio, seria a instalação e,manuten-· 
ção de ."créchesJJ pelos próprios industriais que, pelo número elevado 
de, empregadas ou por outro qualquer motivo, .preferiss611 adotar" 
essa fórmula. ' , , , , " 

(6) Para as indústrias' que, pelo número dimi;1Uto de operá-
, rias ou pela, falta de, espaço, se encontrassem na impossibilidade de' 

,: ': construir_ "créches" próprias, haveria duas" soluções: 

.. ' ~ .' (b 1) Ou contribuir para a manutenção das "cré-
ches'~ já' existentes nas "proximidades e administradas por 
instituições particulares especializadas, mediante contrato," 
a fim de que nela's pudessem dispôr de leitos p-a.ra- os fi--~ 
"lhos de suas empregadas, solução que nos parece viável: 
em, face da legislação trabalhista .. (4) ; 

(b 2) ou contribuir pa'ra a construção e manutenção~. 
nos núcleos de maior concentração industrial, de créches H 

_ 

d.istritais, cuja administração seria confiada a organizações 
idôneas, como por exemplo o SESI, o SESC, a L, B, A" 
a Cruzada Pró-Infância, e.te .. 

C c) Finalmente, com relação às indústrias às quais, por es
tarem situadas em lo~is de fraca concentração industrial ou por outro 
motivo, não fôsse possível adotar nenhuma das soluções anteriores," -
permaneceria a obrigatorieqade da manutenção, em anexo aos seus eS
tabelecimentos, dos "locais apropriados" para guarda' dos filhos das 
operárias em período de ,,"amamentação. 

(4) Decisão no processo M. T. 1. C. 320.203/45, supra transcrito, 
em nota. . . ' 
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A MELHOR SOLUÇ2\.O: "CRÉCHES" DISTRITAIS 

Quer nos paret:er _que o estabelecimento de "créches" coletivas 
. . - _. distritais, de modo a poderem atender as operárias de cada zona in
-._. duHrial, seria., em tese, a medida recomendável, po;s viria ao encontro 
_' da finalidade social de proteção ao trabalho feminino visa'da pela Ie-

-:::. .. __ gislação vigente. . . 
Essas "créches" seriam construidas pelos empregadores de' lUU 

:- .. mesmo distrito.e por êles mantidas, ficando a sua administração a car-_ 
'-o go de instituições de reconhecida idoneidade, que estejam em condi-· 

. ~'-ções de realizar obra útil, como as que acima mencionamos. 
Cumpre, entretanto, observar que o "'linistério do Trabalho já. 

. teve ensejo, há alguns anos, de se pronunciar contra a fónnula alvi
trada, no processo n.O 253.001, relativo a uma sugestão do Sindicato 

r dos Logistas do Comércio do Rio de Janeiro, 'no sentido da alteração 
_____ do § único do artigo 389 da Consolidação das Leis do Trabalho. Com 

efeito, nÇ> pareceI" do Dr. Oscar Saraiva, Consultor Jurídico, aprovado 
__ por. despacho do- Sr. Ministro Octacílio Negrão de Lima (5), corts-
~ o seguinte tópico: ' 

,,:-"'':' 

" . 
,-

. 'f '"-.:. 

"Ora, conforme bem esclarece a: informação de fls. 
11, ........•...••••.. "o intuito do legislador foi de se 
prover, junto ao próprio local de trabalho, de uma sala 
apropriada, onde fôsse permitido às empregadas guardar, 

. sob vigilância e assistência, seus filhos, no período de ama
mentação. Embora a lei não resolvesse os casos relativos 
a emprêsas de menor lotação de empregadas, e permitisse 
a instalação das créches até a distância máxima de 300 
metros do local de trabalho, vê-se que a solução jusia 
para o caso impõe a ncçcssidade de manter as créches 
junto aos locai;; de_trabalho das mães. Não é o problema 
resolvido pela transferência dêsse encargo às instituições 
de Previdência, mesmo cobertas a's respectivas despesas 
com o produto da arrecadação de uma taxa especial a ser 
cobrada dos empregadores, conforme sugerido, pois, as-
sim, se tornaria obrigada a instalação dessas créches fora 

-. 

J-

, -: " 

{ 

dos locais do trabalho, sem· apresentar, em muitos casos, . ,.....: ____ . ~-=- -: ... 
a vantagem .de servir, cada créche, às empregadas' de vá-
rios estabelecimentos, quando êstes se acharem distantes 
uns dos outros de mais de 600 metros. Por outro lado, 
no caso de' estabelecimentos em situações isoladas, teriam 

(5) P~blicado no MDiário Oficial" da União, de 17 de setembro de 1946. 

. '\lO' , 
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as instituições de instalar forçosamente, em sua proximi
. dade, :uma: créche, com as mesma diíiculdades que, por 
.acaso, se deparassCU1 ao próprio empregador" . 

........................................................................ 
As razões expostas, que subscrevemos data v~ni~} 

-,COnvencem de que não há necessidade da alteração ple~
. .tea:da, ·e, por êsses motivos, nqsso ,parecer é pelo arqu;
vamento do processo - Oscar ~araiva, Consultor J un-

, _.dico - nesPacho: Apro,'iído:;":" Octaciiio Negrão- de-
Li

" .. > 

ma • 

. ,Como se verifica da leitura desta decisão, para á a'doção da so-
._ .. <lução por nós proposta, seria necessário pleitear junto ao poder com- . 

'.' - petente, no caso o Congresso Nacional, a alteração do te.."'cto. legal 
, -. - ,vigente de modo que ficasse expressamente assegurada, a" cada _ em
.' 'pregad~r que contribuisse para a fundação e manutenção da: ."créche'~ 
_ - I_co'jetiva, a ex9neração da obrigação de construir no próprio estab~le-

__ o' l.cimento- o "local apropriado" a que se refere o § .único do artIgo 
, '-' _ .389 da Consolidação _ das Leis do Trabalho. 

A NOVA ORIENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

_ " Entretànto' em recente decisão (6), que adotou' ~ parec,er 
--, -- -:.ão dr. Oscar Saraiva, teve o Ministro do Trab,lho ensejo de traçar 

. l10va orienta'ção com referência à questã<? dos berçários anexos aos eS
.tabelecimentos industriais e comerciais. 

Afirma a decisão que o parágrafo único dei art. 389, qu,e se com
pleta com ° disposto no art. 400, não é .preceito aut~-exec~tável! ~osto 
-que sua exigibilidade somente pode resultar de mamfestaçao previa da 
.autoridade competente, a qual poderá ordenar seu cumprimento, ten
,do em vistd as circunstâncias especiais de cada caso. . 

Deixando bem claro que dito preceito não é imperativo, indepen
<lente de ato complementar da autoridade competente, reconhece, ain
da, o despacho que, em face das próprias condições urbanas, é desacon-

:,_ .. ~--selhável, nas grandes cidades, como o Rio e São Paulo. o t,ansporte de 
crianças, na companhia das mães, para as fábricas em que estas tra~a

'lham, sendo socialmente certo e preferível que permaneçam as crian-· 
-ças em 11 créche~" mantidas por instituições idôneas. 

(6) Proferida no recurso interposto po~ MThe National City Bank 
tOf New York", de São Paulo, no processo n. 617.146, publicada no "D.O." 
«la União, de 10/1/1949, página 391_ 
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Vemos, pois. que essa nova diretriz do ~Iinistério do Trabalho. 
coincide plena..'"11cnte com o nosso pensamen to, inclinando-se no sen
tido da adoção das llcréches" coletivas, ao invés dos berçários a"nexos. 
às. fábncàs. cujas num-erosos inconvenientes mostramos linhas acima. 

ORGA..'HZAç.s:.O E AQMINISTRAÇAO 
DAS "CRÉCHES" COLETIVAS _.- Lí3(.J 

.. Restaria, por último, ;\'eiificar qual a ihstí~uição ou enti~adc que,: . 
-pelas suas iin::.1idadcs, estaria melhor habilitada para assIDntr a res-· 
ponsabiIidade da organização e administração das "créches" coletivas ... 
A êsse respeito. parece-nos que a entidade indicada seria a Legião. 

. Br.isileira de Assistência (L.B.A.), sociedade civil que tem .por fi
nalidade precípua e especíiicil a proteção à maiernidade e à infância: 

.. (ar!: 2:. letra "a" dos Estatutos aprovados pela· Portaria n.O 6013, 
.. -. --.t. de.!.o de outubro .de 1942, do Ministério da: Justiça). 

. _ A Legião Brasileira de Assistência, aliás, dando cumprimento às. 
.. -:-.suas finalidades, já insteJou em São Paulo a "Casa D. Leonor Mcn~· 

des de Barros", obra que poderia servir de modêlo para outras seme· 
lhantes. Curnore, a propósito, lembrar que a indústria e o comércio
têm uma participação direta na administração da L. B. A., contribuin-· 
do os empregadores para a sua manutenção com a cota mensal de.· 
0,5% (meio por cento) 'sôbre o montante - dos salários pagos a 
seus empregados (artigo 2.° do decreto-lei n" 4.830, de 15 de ou~ 
tubro de 1942, com a redação dada pelo decreto-lei n.O 8.252, de'·, 
29 de noyenlbro de 1945). 

.. 

Além, do mais, a L.B.A., na execução do seu programa, nãÚ': 
tem descurado do aspecto educacional, procurando instruir O povo e· 
educar as mães nos princípios' da puericultura, de forma a ficarem. 
capacitadas para bem criar os filhos. . 

A atribuição à Legião Bra'sileirã de Assistência da organização. '; 
c· administração das "créches IJ coletivas seria uma garantia do pleno
êxito que alcançariam essas ins~ituições, contribuindo -grandemente 
para diminuir os elevados índices de nati-mortalidade e de mortali
dade infantil, que constituem Os aspectos mais graves e sérios do pro-
blema da criança no Brasil·· (7). 

(7) Conforme o relatório. e parecer apresentados pelo Deputado Nelson 
Carneiro à Comissão Especial de Proteçâo à Natalidade, da Câmara Fe
deral, publicados no "Diário do Congresso Nacional", de 26 de outubro de 
1949, à página 10.149. O projeto 0.° 892-49, em trânsito na Câmara dos. 
Deputados, institui o Fundo Nacional de Recuperação da Criança ("Diário. 
do Congresso Xacional"', de 20 de outubr.o de 1949, página 9.856). . 
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portanto o 
Como tal a 

a conversando com 

respondente. s duas amigas riam, co-
. Íntimas, . repetiam-se 

piaadas fortes. enquanto as duas con-
versavam, o ilho de dois anos de d. 
Amelinda e gatinh va pela sala e ou" 
tro de cin o brinca"a com ·um tren":' 

-zinho. Enttou' D. Berengária . Roupi as e ou 'ndo o que as 
duas falavam, disse a d. Amelinda "11 estas coisas iante de crian
ças? - "Ora, o que tem isso", exc amou a: amiga! "O que tem 
isso, confirmou d. Amelinda, que é ue -as crianças vã entender?"_ 
D. Berengáiia, avó '-do lado - do pai abanou a cabeça e aiu, mas 
quando de noite foi dar banho nas ríança, que era trabalh que elá 

'sesse: "Vovó, no carnaval quero fantasiar de havaiana !" - "Por 
·que; filhinho "- Pra ficá peI ,o! a mamãe gosta tanto !" 

E como êste caso, há inumeráveis assim. Pessoas mais velhas 
·imaginam que diante de crianças se pode falar tudo, que diante de 
crianças não se pejam de certas atitudes, gestos e ações e porque as 

. crianças não raciocinám ou ~ão inocentes, essas pessoas creem que 
nâda fica. Quando na realidade essas pessoas são como criaturas 

. empestadas que· pelo simples contato e presença contagiam as outra's. 
A gente não precisa raciocinar para pegar· uma doença'. A doença en
tra sem pedir licença! Vai entrando e lançando as gan·os. É o que 

I 
faz a educação: A educação, antes de ser algo de raCiocinado e 'antes 

. de , se, ~iijgir à 1~1e~1te~ tO,:l1a conta d~ se: por presas in visíveis, s?tís, 
pre-Ioglcas, e ~ltals. Nao entra pnmclro pela cabeça, entra Vltal-
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